Contrato de aluguel de temporada
www.sitiodojuca.com

IMÓVEL: Sitio do Juca

                Condomínio vale do ouro,
                 Alameda dos falcoes, n: 95,

                 Grande BH, MG.
LOCADOR:
Nome: Eduardo Rocha Bittencourt
                             RG: MG10759480. CPF: 013.645.766-51.
                             Tel.: (31)9353-0132 /8512-8377 / (31) 3447-8639.
                              End.: Rua Alameda dos Falcões, n: 95  Condomínio Vale do Ouro.
                             E-mail: eduardobittencourt@ymail.com /  sitiodojuca@gmail.com.   
LOCATÁRIO:

Nome: ___________________________________________________
              
                CPF______________________________RG_________________​​​​​​​​​___

                TEL._____________________________________________________

               End.______________________________________________________

              E-MAIL____________________________________________________

             Placa do carro.______________________________________________.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

As partes, acima qualificadas, acordam a locação por temporada do imóvel, objeto do presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

    O  prazo de locação de temporada será da data do dia _____/_____/______até______/_______/_____,
A entrada dos locatários será as __________horas do dia_____/_____/______e a data em que locatário se 
obriga a restituir o imóvel locado, completamente desocupado as ____________horas do dia_______.
CLÁUSULA SEGUNDA:

O aluguel da temporada corresponde ao valor de R$ ____________________________, com a entrada no valor R$_____________________, e o restante sendo pago com no máximo 10 dias antes de entrar para o imóvel.
Taxa de faxina (pago junto com a segunda parcela)R$100,00.
Os pagamentos têm que ser feito através de deposito bancário na conta:

 BANCO BRADESCO
AGENCIA: 2404
CONTA CORRENTE: 0502177-4
HELEIDA MARIA ROCHA BITENCOURT.

CPF: 402.604.966-34 = transferência .

O aluguel do imóvel esta estabelecida para o número máximo de ________ (Limite) pessoas, não podendo esse limite ser ultrapassado.
A lista de convidados tem que ser enviada para o responsável do imóvel com 48 horas de antecedência, não é permitida a entrada de qualquer pessoa após a lista ser entregue na portaria do condomínio.   

OBS: As chaves do sitio serão entregues ao responsável, e o mesmo devera entregar ao proprietário na hora de desocupar o imovel (na vistoria).
O sitio devera ser entregue arrumado e limpo, o locatário tem que deixar o sitio do jeito que encontrar e com os lixos colocados na lixeira que fica na entrada, a limpeza de banheiros e do chão é feita pela faxineira.
___________________________________________________________________________
CLÁUSULA TERCEIRA:

 A piscina é limpa e tratada na chegada, não colocamos ninguém para limpar durante o período da estadia, para limpeza da piscina é preciso de 12 horas de tratamento (cloro), para manter a piscina limpa durante quatro dias, tem que passar pela ducha e tirar os produtos colocados no corpo.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA QUARTA:

     O locatário esta ciente que o condomínio vale do ouro tem regras claras que não pode ser descumpridas. O Condomínio vale do ouro tem regras claras em relação ao uso do som, é proibido deixar o som ligado depois das 22h00min, e permitindo que o condomínio tome atitudes cabíveis para manter as regras do condomínio, com multa no valor de R$600,00(seiscentos reais), que o locador esta ciente, com isso o locatário fica responsável e ciente que se a multa for aplicada o mesmo fica responsável pelo pagamento.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA QUINTA:

     O locatário fica responsável por qualquer dano que venha ter o imóvel, o locatário esta ciente que depois da vistoria que for feita no imóvel, se precisar o locatário tem que fazer a reposição do mesmo, ou repondo o mesmo produto ou fazendo um pagamento do valor compatível com o mercado.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA SEXTA:
     Não é permitida qualquer alteração ou modificação do imóvel, que deverá devolver ao locador no mesmo estado em foi encontrado;

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA SETIMA:
     O locatário, desde já, faculta ao locador examinar o imóvel locado, quando este achar necessário, não necessitando o mesmo de avisar previamente o locatário;

_____________________________________________________________________________
CLÁUSULA OITAVA:
     Em caso de desistência da presente locação de temporada pelo locatário, perderá toda a entrada paga, devendo ainda quitar débitos existentes oriundos da locação;

_____________________________________________________________________________
CLÁUSULA NONA:
     O locatário será responsável por qualquer multa que der causa por desrespeito as leis federais, estaduais, municipais, normas das autarquias ou regulamento interno do prédio, se houver;

_____________________________________________________________________________
CLÁUSULA DÉCIMA:
     O locatário responderá pelo incêndio do imóvel, se não provar caso fortuito, força maior ou propagação do imóvel, de conformidade com artigo1. 208 e seu parágrafo único do Código Cívil. No caso de incêndio do imóvel locado, ficará o presente contrato rescindido de pleno direito, independente de notificação.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
     Caso locatário não desocupe o imóvel no dia estipulado no contrato, estará obrigado a pagar as diárias que excederem ao dia fixado a sua saída; todos os outros gastos que se fizerem necessários com relação à acomodação das pessoas que ocupariam o imóvel, mas foram impedidas de fazê-lo devido a sua permanência abusiva no mesmo, e se necessário ainda recorrer ao Poder Judiciário para que assim deixe o imóvel, arcará com o pagamento das despesas e custas judiciais, assim como honorários advocatícios na base de 20 % sob o valor do débito;

_____________________________________________________________________________
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

No sitio deixamos placas de aviso, é obrigatoriamente que cumpri com as determinações, são avisos de como deve se comportar no local e deixar o imóvel de jeito que o locador determina.
  ____________________________________________________________________________
CLÁUSULA DÉCIMA TERÇA:

No caso de acidentes, principalmente na piscina, de crianças e/ou adultos a responsabilidade será exclusiva do Locatário e seus acompanhantes. O sitio não disponibiliza serviços de vigilância, segurança, salva-vidas e assemelhados, cabendo ao locatário e seus acompanhantes serem responsáveis por tais serviços. 

____________________________________________________________________________
CLÁSULA DECÍMA QUARTA:

A Sauna do sitio é a gás, o uso do mesmo é liberado a vontade, mas o gás fica por conta do Locatário, temos o botijão vazio e o telefone da distribuidora que entrega no sitio com preço de mercado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Fica proibido de alterar ou mexer na composição dos moveis (cama, colchões, mesa, fogão, geladeira, etc...),principalmente as camas,não é para alterar de lugar(quarto),se tirar os colchões é para colocar no mesmo lugar,é proibido levar os colchões para a grama, antes de deixar o sitio na data e hora prevista deixar o mesmo arrumado.
_____________________________________________________________________________ 

   Não cumpridas quaisquer das cláusulas deste contrato, fica autorizado a tomar posse do referido imóvel, independentemente do término deste contrato e de procedimento judicial; 

     E por estarem justos e contratados, assim o presente em duas vias de igual teor e forma,  que leram e acharam conforme, na presença das testemunhas, também abaixo assinadas.

 

Belo Horizonte, _________ de  __________________   de   ____________
 

             _______________________________________                                         _______________________________________
                             Locador:




                Locatário:                                     
